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Secretário Distrital 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL-MS 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 008/2024 

 

O MUNICÍPIO DE FÁTIMA DO SUL, Estado de Mato 

Grosso do Sul, através do seu pregoeiro oficial, torna 

público que se encontra aberta à licitação na 

modalidade Pregão Presencial. 

 

OBJETO: Registro de preços para futura aquisição de 

materiais de expediente a serem utilizados pelas 

Secretarias Municipais de Fátima do Sul-MS. 

REGIME DE EXECUÇÃO: Indireta; 

 

 

TIPO: Menor Preço Por Item; 

 

DATA / HORÁRIO E LOCAL DA ABERTURA: a 

proposta e documentação deverão ser entregues às 

08h00min do dia 09/02/2024, na Sala de Reunião 

da Prefeitura Municipal de Fátima do Sul – MS, sito á 

Rua Ipiranga, Nº 800 em Fátima do Sul – MS. Sendo 

que os interessados poderão obter o Edital contendo 

as especificações e bases da Licitação no 

Departamento de Licitações, Contratos e Convênios, 

no endereço mencionado. O edital deverá ser 

retirado no local acima informado, através de 

requerimento formalizando o pedido ou 

solicitado via e-mail: 

licitacao@fatimadosul.ms.gov.br.   

    Fátima do Sul - MS, 29 de 

janeiro de 2024. 

 

                                      

    

MARCELO FIGUEIREDO DE ALMEIDA 

Pregoeiro 

mailto:licitacao@fatimadosul.ms.gov.br
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PORTARIA Nº. 021/2024, DE 15 DE JANEIRO DE 

2024 

 

Autoriza Licença para Trato de Interesses Particulares 

ao Servidor que menciona   e  dá  outras  

providências. 

 

ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita Municipal de 

Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 

das atribuições que lhe confere os incisos VII e IX, do 

Artigo 48, da Lei Orgânica do Município: 

R E S O L V E: 

Art.1º- CONCEDER, licença para trato de interesses 

particulares ao servidor Público Municipal do quadro 

efetivos Srº.: JULIO CESAR SECCATTO, ocupante 

do Cargo de Agente Comunitário de Saúde, Símbolo – 

SES-917, lotado na Secretaria Municipal de Saúde e 

Higiene Pública – SESAU, pelo prazo de 02 (dois) 

anos, nos termos do Art. 182 § 1º  da Lei 

Complementar nº. 006 de 03 de Setembro de 1.990, 

no período de: 12.01.2024 à 11.01.2026, devendo 

retornar as suas funções normais em: 12.01.2026.     

Art.2º-   Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação e/ou afixação, com efeito retroativo à 

12.01.2024.    

 

             GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 

FÁTIMA DO SUL-MS, aos quinze dias do mês de 

janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro 

(15.01.2024 ).  

 

ILDA SALGADO MACHADO 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



DECRETO ORÇAMENTÁRIO 
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